
Superior Tribunal de Justiça

AgInt no RECURSO ESPECIAL Nº 1700406 - SP (2017/0245909-3)
RELATOR : MINISTRO PAULO DE TARSO SANSEVERINO
AGRAVANTE : ITAU UNIBANCO S.A 
ADVOGADOS : RAFAEL BARROSO FONTELLES  - SP327331 

CAMILA MEDIM ABREU FRANÇA  - SP262585 
DEBORAH GONZALEZ DAHER  - SP335746 
RAPHAEL LEANDRO KORMOCZI DA SILVA  - 
SP392720 
MATHEUS REZENDE DE SAMPAIO  - RJ197809 

AGRAVADO  : MAURO DOS SANTOS 
ADVOGADO : LEANDRO DE MELO GOMES  - SP220976 
 

  

EMENTA

AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. 
PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE 
CONTAS. INEXISTÊNCIA DE GENERALIDADE APTA A 
FAZER AFASTADO O INTERESSE OU A INÉPCIA DA 
PETIÇÃO INICIAL. DESCRIÇÃO SUFICIENTE DOS 
LANÇAMENTOS E DEMONSTRAÇÃO DA 
RAZOABILIDADE DOS ESCLARECIMENTOS 
PLEITEADOS. 
AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.

 

 

  

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam 
os Ministros da Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, negar 
provimento ao recurso, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. 

Os Srs. Ministros Nancy Andrighi, Ricardo Villas Bôas Cueva, Marco 
Aurélio Bellizze e Moura Ribeiro votaram com o Sr. Ministro Relator. Presidiu o julgamento 
o Sr. Ministro Moura Ribeiro.  

  

Brasília, 25 de novembro de 2019 (Data do Julgamento)

Ministro Paulo de Tarso Sanseverino
Relator                  
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